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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência se justifica tendo em vista várias reclamações de moradores da região que utilizam a calçada
da via para práticas de caminhada, no qual o mato vultuoso atrapalha o fluxo de pedestres. 

solicitação de limpeza e capina nas margens do Córrego do Óleo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

CALÇADA / PASSEIO - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 975/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE DO ANDERSON LIMA
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Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

ANDERSON LIMA
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